LEI N.º 612/80

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA E AUTORIZA A RECEBER POR DOAÇÃO, ÁREA DE TERRAS PARA ABERTURA DE RUA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1º - Fica declarada  de utilidade pública, e autoriza o Poder executivo Municipal  a receber por Doação uma área de terras pertencentes ao Senhor Huldreich Erich Kuntze, situada nesta Cidade, no prolongamento da Rua Anita Garibaldi, com a área de 728,00  m2  (Setecentos e vinte e oito metros quadrados), sendo 13,00 metros lineares de frente e 56,00 metros lineares de fundos.

  Parágrafo Único  - O imóvel descrito se destina a abertura legal da Rua Anita Garibaldi, em seu prolongamento.

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, também a receber a Escritura definitiva da área constante do artigo 1º  desta Lei.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões em 12 de Agosto de 1980.

ANDRÉ LUIZ BORGES

PRESIDENTE

